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DEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES  

 

 REPRESENTANTES DISCENTES DO CURSO DE MEDICINA JUNTO A 

CONGREGAÇÃO. 

 

01 Giuseppe Ribeiro Ayello. 

02 Mariana dos Reis Alfonsin Vagliengo. 

 

 

REPRESENTANTES DISCENTES DO CURSO DE ENFERMAGEM JUNTO A 

CONGREGAÇÃO. 

 

01 Mirela Cristiano de Faria. 

 

 

REPRESENTANTES DISCENTES DO CURSO DE PSICOLOGIA JUNTO A 

CONGREGAÇÃO. 

 

01 Beatriz Silva Barretto. 

02 Mariana Bruno Pedrosa. 

 

Diretoria Geral da Faculdade de Medicina de São José do Rio Preto, 23  de 
Maio de 2024. 
 
 

 
 

Prof. Dr. Francisco de Assis Cury 
Diretor Geral da FAMERP 


